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ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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2222 Saneamento Básico 1.800.000
Projetos

10 512 2222 7652 Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares para Prevenção e
Controle de Doenças e Agravos em localidades urbanas de municípios com
população até 50.000 habitantes

1.800.000

10 512 2222 7652 0014 Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares para Prevenção e Controle
de Doenças e Agravos em localidades urbanas de municípios com população
até 50.000 habitantes - No Estado de Roraima

1.800.000

Domicílio atendido (unidade): 90 S 4 6 40 6 188 1.800.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - S EG U R I DA D E 1.800.000
TOTAL - GERAL 1.800.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania
UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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5026 Esporte 250.000
At i v i d a d e s

27 812 5026 20JP Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Projetos e Eventos de Esporte,
Educação, Lazer e Inclusão Social

150.000

27 812 5026 20JP 0032 Desenvolvimento de Atividades e Apoio a Projetos e Eventos de Esporte,
Educação, Lazer e Inclusão Social - No Estado do Espírito Santo

150.000

Pessoa beneficiada (unidade): 199 F 3 6 50 0 188 150.000
27 811 5026 20YA Preparação de Atletas e Capacitação de Recursos Humanos para o Esporte

de Alto Rendimento
100.000

27 811 5026 20YA 0032 Preparação de Atletas e Capacitação de Recursos Humanos para o Esporte
de Alto Rendimento - No Estado do Espírito Santo

100.000

Pessoa beneficiada (unidade): 4 F 3 6 50 0 188 100.000
TOTAL - FISCAL 250.000
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 250.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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5031 Proteção Social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 100.000
At i v i d a d e s

08 244 5031 219G Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social
(SUAS)

100.000

08 244 5031 219G 3298 Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social
(SUAS) - No Município de Duque de Caxias - RJ

100.000

Ente federativo apoiado (unidade): 1 S 3 6 41 0 188 100.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - S EG U R I DA D E 100.000
TOTAL - GERAL 100.000

LEI Nº 14.098, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Educação, crédito especial no valor de R$ 187.858,00, para os fins que especifica.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020), em favor do Ministério da Educação, crédito especial

no valor de R$ 187.858,00 (cento e oitenta e sete mil oitocentos e cinquenta e oito reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de novembro de 2020; 199o da Independência e 132o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26231 - Universidade Federal de Alagoas
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 13.306
Operações Especiais

28 846 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes de Legislação Especial
e/ou Decisões Judiciais

13.306

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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28 846 0909 0536 0027 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes de Legislação Especial
e/ou Decisões Judiciais - No Estado de Alagoas

13.306

S 3 1 90 8 151 13.306
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - S EG U R I DA D E 13.306
TOTAL - GERAL 13.306

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26280 - Fundação Universidade Federal de São Carlos
ANEXO I Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO ( A P L I C AÇ ÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 174.552
Operações Especiais

28 846 0901 0625 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de Pequeno Valor 174.552
28 846 0901 0625 0035 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado de Pequeno Valor - No Estado

de São Paulo
174.552

F 1 1 90 8 144 174.552
TOTAL - FISCAL 174.552
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 174.552

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 174.552
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 174.552
28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - Nacional 174.552

F 1 1 90 0 144 174.552
TOTAL - FISCAL 174.552
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 174.552

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia
ANEXO II Crédito Especial
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 13.306
Operações Especiais

28 846 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes de Legislação Especial
e/ou Decisões Judiciais

13.306

28 846 0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes de Legislação Especial
e/ou Decisões Judiciais - Nacional

13.306

S 3 1 90 0 151 13.306
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - S EG U R I DA D E 13.306
TOTAL - GERAL 13.306

LEI Nº 14.099, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor da Justiça Federal, crédito
suplementar no valor de R$ 10.706.761,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020), em favor da Justiça Federal, crédito suplementar no valor de R$
10.706.761,00 (dez milhões setecentos e seis mil setecentos e sessenta e um reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de novembro de 2020; 199o da Independência e 132o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( S U P L E M E N T AÇ ÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
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0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 10.706.761
At i v i d a d e s

02 301 0033 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes

10.706.761

02 301 0033 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados,
Militares e seus Dependentes - Nacional

10.706.761

S 3 1 90 0 100 7.019.772
S 3 1 90 0 151 3.686.989

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - S EG U R I DA D E 10.706.761
TOTAL - GERAL 10.706.761
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